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                                                                               Anteprojeto de Lei ______/2019

              INSTITUI O PROGRAMA “CALÇADA LEGAL” QUE CONCEDE DESCONTO NO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS CONTRIBUINTES QUE ADERIREM A ESSE PROGRAMA NA CIDADE DE SETE LAGOAS.

Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o Programa “Calçada Legal”, com objetivo de conceder benefício tributário ao contribuinte que adotar medidas que promovam acesso de deficientes físicos aos imóveis residenciais e comerciais através de adaptação das calçadas, ao projeto normativo que será elaborado pelos órgãos competentes da municipalidade.
Parágrafo Único: Deverá constar nos carnês do IPTU, a mensagem: Faça adesão ao    projeto “Calçada Legal”, garanta desconto no seu IPTU.
Art. 2º - Será concedido benefício tributário, à título de incentivo, desconto de 10% (dez por cento) no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis residenciais e comerciais que adotarem medidas de acessibilidade, mobilidade e adequação aos parâmetros a serem estabelecidos pela Edilidade Municipal.
Art. 3º - O interessado em obter o benefício tributário deve protocolar o pedido devidamente justificado até a data de 30 de junho do ano anterior em que deseja o desconto tributário, solicitando a visita técnica de um funcionário do setor competente da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, instruindo o mesmo com documentos comprobatórios à adequação da calçada aos parâmetros do projeto “Calçada Legal”.
Art. 4º - O beneficiário deve ter acesso às medidas e ao projeto de padronização que deve ser fornecido pela Secretaria de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte.

Parágrafo Único: Para obter o incentivo fiscal o contribuinte deverá estar em dia com suas obrigações tributárias.
Art. 5º - A renovação do pedido de benefício tributário deverá ser feita anualmente.

Art. 6º - O desconto previsto nesta Lei poderá ser extinto quando:

I – O beneficiado não promover manutenção, inutilizando a medida que levou à concessão do desconto;
II – O interessado não fornecer as informações solicitadas.

Art. 7º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar com a data da sua publicação.

                                Sete Lagoas, 13 de novembro de 2019                                                                                               
Marli Aparecida Barbosa

                                                     Vereadora PSC 
 Justificativa
Esta proposição tem o fito de contribuir com uma melhor acessibilidade e qualidade nas calçadas de Sete Lagoas. São conhecidas as dificuldades vividas pelas pessoas que necessitam de maior acessibilidade e as calçadas têm relação direta com essa dificuldade: buracos, calçadas irregulares, algumas altas em excesso, outras em forma de rampa...
Esta falta de preparo urbano da cidade mostra que a acessibilidade é um projeto a ser conquistado para oferecer melhor qualidade de vida aos cidadãos locais que convivem com algum tipo de deficiência. 

Maiorias e minorias devem ter o mesmo acesso e facilidade de ir e vir livremente sem impedimentos. A presente Proposição visa a padronização das calçadas de forma constante e gradativa, visando construir uma cidade modelo, no futuro próximo, no quesito acessibilidade urbana. 

Os proprietários que mantiverem as calçadas em perfeitas condições de uso dos pedestres, que tenha rampa de acesso às pessoas com deficiência, inclusive, poderão ser contemplados com desconto de 10% (dez por cento) no valor do IPTU.
Acreditamos estar no caminho certo e com a acessibilidade garantida a todos os setelagoanos. Confiamos que esta medida de mudança da paisagem urbana de nossa cidade será um ponto elevado para o bem-estar social. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.
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